
M p r e f e i t u r a  m u n i c ip a l  o a  e s t â n c i a  b a l n e à r i a

W UBATUBA
TERMO ADITIVO N.° 04 AO TERMO DE COLABORAÇÂO N.° 93/2022 - PROCESSO 9945/2022 -  INEX N° 07/2022

Como ADMINISTRAÇÂO PÛBLICA o MUNICÎPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA, pessoa 

juridica de direito püblico interno, com sede em Ubatuba/SP, à Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centra inscrita no 
CNPJ sob o n° 46.482.857/0001-96, ora representada pela Secretârio Municipal de Educaçâo, o Sr. JOSE 

CARLOS FIRME, portadorda Cédula de Identidade R G ^ ^ ^ ^ M S S P /S P  e do CPF/MF 

de outra lado, como ENTIDADE CIVIL DE DIREITO PRIVADO a FUNDAÇÂO CENTRO BRASILEIRO DE 
PROTEÇÂO E PESQUISA DAS TARTARUGAS MARINHAS ■ PRÔ-TAMAR, com sede à Rua Antonio Athanasio, 

273, Itaguâ, CEP: 11.680-000, Ubatuba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 16.110.041/0008-47, representada neste 
ato pela Sra. Bérénice Maria Gomes da Silva, portadorda Cédula de Identidade R.G. n.° ^ ^ ^ ^ ^ |S S P / S P  
e do CPF/MF sob o

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo présente Instrumente particular e na melhor forma de 

direito, têm, entre si, ajustado o présente Aditamento, subordinado às normas da Lei n.° 13.019/2014, e suas 

alteraçôes, e pelo Décréta Municipal n° 7.727/2021 e pelas clâusulas especificas que mutuamente outorgam e 

aceitam como consta do présenta Instrumenta.

CLÂUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO ADITAMENTO
Adita-se o supracitado contrato, datado de 19 de setembro de 2022, que tem por objeto a “Parceria 

entre a Prefeitura de Municipal de Ubatuba e a Fundaçâo Prô-Tamar”, para:

•  Reajuste no importe de R$ 403,79 (quatrocentos e très reais, e setenta e nove centavos), 
équivalente à aproximadamente 3,569647% mensal, perfazendo o valor global de R$ 
101,805,80 (cento e um mil, oitocentos e cinco reais, e oitenta centavos) referente a nove 
meses, para R$ 140.586,56 (cento e quarenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais, e 

cinquenta e seis centavos) referente a doze meses; conforme Piano de Trabalho e justificativa 

da secretaria solicitante.

•  Prorrogaçâo de prazo em mais 12 (doze) meses passando a vigêneia de 18 de dezembro de 
2024 a 18 de dezembro de 2025, podendo ser rescindido, a critério da Administraçâo, devendo 

a contratada ser notificada da intençâo de rescisâo, sem que haja possibilidade de indenizaçâo, 

com antecedência minima de 60 (sessenta) dias.

CLÂUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
Firma-se o atual aditamento com fundamento no artigo com fundamento no artigo 55 da Lei Fédéral n° 

13.019/2014 e no artigo 66 ,1 “b” do Décréta Municipal n° 7.727/2021 e suas alteraçôes. __
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CLÂUSULA TERCEIRA: VALOR E SUPORTE ORÇAMENTÂRIO

SECRETARIA DOTAÇÂO VALOR 2024 VALOR 2025

EDUCAÇÂO 291 R$ 5.076,74 R$ 135.509,82

VALOR GLOBAL R$ 140.586,56

CLÂUSULA QUARTA: RATIFICAÇÂO DAS CLÂUSULAS CONTRATUAIS

Ficam ratificadas as demais clâusulas e condiçôes constantes do Contrato Original que nâo foram, de

uma forma ou de outra, alteradas pelo présente Aditamento.

E por estarem de acordo, assinam o présente instrumenta em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) 
testemunhas.

Ubatuba/SP, \  6 DEZ. 2024

JOSE CARLOS FIRME
Secretàrio Municipal De Educaçâo

FUNDAÇÂO CENTRO BRASILEIRO DE 
PROTEÇÂO E PESQUISA DAS TARTARUGAS 

MARINHAS - PRÔ-TAMAR 
Représentante Legal

Testemunhas:

RG 44.632.528-4
^ - 0 * 1 K r < *

DIONISIO
RG 40,841.671-3



P R E FEITU R A  M U N IC IP A L D A  E STÀ N C IA  B A LN E À R IA

UBATUBA
TERM O  DE C IÊNCIA  E DE N O TIFIC A Ç Â O  (C O N TR A TO S)

(R E D A Ç Â O  D A D A  P E L A  R E S O L U Ç À O  N° 11/2021)

C O N TR A TA N TE  : Prefeitura Municipal da Estância Balneària de Ubatuba 
C O N TR A TA D O : FUNDAÇÂO  CENTRO  BR A SILE IR O  DE PRO TEÇÂO  E PESQ U ISA DAS 
TA R TA R U G A S  M ARINHAS -  PRO TAM AR
C O N TR A TO  N° (DE ORIGEM ): C O N TR ATO  N° 93/2022 -  PRO CESSO  9945/2022 -  

IN EX 07/2022
O B JETO : Parceria entre a P refeitura M unicipa l de Ubatuba e a Fundaçâo Prô Tam ar.

Pelo présente TERM O , nos, abaixo identificados:

1. Estam os C IENTES de que:
a) o a juste acim a referido, seus aditam entos, bem com o o acom panham ento de sua execuçâo 

contra tua l, estarâo sujeitos a anâlise e ju lgam en to  pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Sâo Paulo, cujo trâm ite processual ocorrerâ pelo sistem a eletrônico;

b) poderem os ter acesso ao processo, tendo vista e extra indo copias das m anifestaçôes de 
interesse, Despachos e Decisôes, m ed iante regu lar cadastram ento no S istem a de 
P rocesso E letrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçâo n° 01/2011 do 
TC ESP;

c) a lém  de d ispon ive is no processo e le trôn ico, todos os Despachos e D ecisôes que vierem  a 
se r tom ados, re lativam ente ao aludido processo, serâo publicados no D iàrio O ficial do 
Estado, C aderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo 
Paulo, em conform idade com o artigo 90 da Lei C om plem entar n° 709, de 14 de jane iro  de 
1993, in iciando-se, a partir de entâo, a contagem  dos prazos processuais, conform e regras 
do C ôdigo de Processo Civil;

d) as in form açôes pessoais dos responséve is pela contratante e e interessados estâo 
cadastradas no m ôdulo e le trôn ico do “C adastra Corporativo TCESP -  C adTC E S P ” , nos 
te rm os prev istos no Artigo 2° das Instruçôes n°01/2020, conform e “Declaraçâo(ôes) de 
A tua lizaçâo  Cadastra l" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contra tado m anter seus dados sem pre atualizados.
2  Dam o-nos por NO TIFIC A D O S para:

a) O acom panham ento dos atos do processo até seu ju lgam ento final e conséquente 
publicaçâo;

Jfci) Se fo r o caso e de nosso intéressé, nos prazos e nas form as legais e regim entais, exercer 
o d ire ito  de defesa, in terpor recursos e o que m ais couber.

Ubatuba, 16 DEL 20^

A U TO R ID A D E  M ÀXIM A DO Ô R G À O /E N TID A D E ;
Nom e: FLAVIA  CO M ITTE DO NASC IM EN TO  
Cargo: P R E FEITA  M UNICIPAL
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UBATUBA
R ES PO N SÀ V EIS  QUE A SSIN A R A M  O A JU STE:

Pelo C Q N TR A TA N TE :
A tribu icôes: r e s p o n s à v e l . o r d e n a d o r  de  d e s p e s a s  da  c o n t r a t a n t e  e g e s t o r  do

CONTRATO:

Nom e: JO SE CARLO S FIRME
Cargo: SE C R ETÂR IO  M U N IC IPAL DE ED U C AÇ ÂO

Pela C O N T R A T A D A :
N om e:__________________________________________________

C argo:__________________________________________________

C P F :___________________________________________________

Assinatura:., < £ >._______________________

DEM AIS R ES PO N SÀ VEIS  H :
Tipo de ato sob sua resp on sa b ilid ad e :____________________
N om e:___________________________________________________

C argo:___________________________________________________
C P F :____________________________________________________
A s s in a tu ra :______________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificaçâo e/ou Cadastra do(s) Responsavel(is) deve identificar as pessoas 
fisicas que tenham concorrido para a prâtica do ato juridico, na condiçâo de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsâveis por açôes de acompanhamento, monitoramento e avaliaçâo; de 
responsâveis por processos licitatôrios; de responsâveis por prestaçôes de contas; de responsâveis com 
atribuiçôes previstas em atos legais ou administratives e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipôtese de prestaçôes de contas, caso o signatârio do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles jâ arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçâo, serâ ele objeto de 
notificaçâo especifica. (inciso acrescido pela Resoluçâo n° 11/2021
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Bérénice Silva
428.703.210-15

S ignatârio

ISTÔRICO

16 dez 2 0 2 4
1 0 :36 :30

16  dez 2 0 2 4
1 0 :52 :59

16  d e z 2 0 2 4
1 0 :53 :19

Patricia  G onzaga de A im eida  c rio u  e s te  d o c u m e n to . ( Em ail: p a tr ic ia @ ta m a r.o rg .b r, CPF

Bérénice M aria  Gom es da Silva (Email: bere@ tam ar.org.br, CPF: 428 .703 .2W -15) v isu a lizo u  e s te  d o c u m e n to  
p o r m e io  do IP 2 0 1 .2 8 .6 7 .2 5 0  lo c a liza d o  em  Sâo P au lo  - Sâo P au lo  - B raz il

Bérénice M aria  Gom es da Silva (Email: bere@ tam ar.org.br, CPF: 428.703.210-15) a ss in o u  e s te  d o c u m e n to  
p o r m e io  do IP 2 0 1 .2 8 .6 7 .2 5 0  lo c a liza d o  em  Sâo P au lo  - Sao P au lo  - B raz il
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